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PROJETO DE RESOLUÇO N2 

A ROVADO EM CK.:CII:SÃO E VO1 
C 0Álirkroço, POR ARTIGO 5 
AE 1,Lit)(4 PQNV.ILGAÇA0 

MESA:)  

1 ADIADA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
P.  on SESS,:-n , A QUERI UITO 

Ds SR. 

A CliiMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO re olve: 

Art. 12 - Fica concédido ao Sr. Tede Eston de Eston 

, Cidadão Paulistano. 

Art. 2Q - A entrega do referido tftulo ser g feita em 

ng.nvoaada pela Mesa da Edilidade. ■Iessão 
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Sala das Sess3es, 	de Novembro de 1960. 

Art. 32 - As despesas decorrentes 	111,a execução da 

presente esolução, correrão por conta das verbas prOprias do ar 

gamento, 
• 

Art. 42 — Esta Resolução entrarg em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrjrio. 
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